
 

                                                                                         

                      EDITAL Nº 01/2026 

 

 

SELEÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE VAGAS NOS CURSOS DO PROGRAMA DE 

NIVELAMENTO – AFYA MONTES CLAROS  

 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO AFYA MONTES CLAROS, no uso de suas atribuições 

estatuárias e regimentais, torna público o presente edital para seleção de vagas nos Cursos 

do Programa de Nivelamento Acadêmico, destinado aos estudantes regularmente 

matriculados na instituição CENTRO UNIVERSITÁRIO AFYA MONTES CLAROS. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A inscrição no PROCESSO SELETIVO 1º/2026 dará direito ao candidato de concorrer a uma 

das vagas dos Cursos de Nivelamento para o 1º/2026. 

 

1.1. O Programa de Nivelamento tem por objetivo ofertar cursos de Formação Inicial, para 

comunidade interna com a finalidade de reduzir defasagens de aprendizagem, fortalecer 

competências básicas essenciais para o ensino superior, promover equidade acadêmica e 

permanência estudantil e apoiar o desempenho acadêmico inicial e contínuo dos alunos. 

1.2. As disciplinas possuem caráter formativo e estratégico, voltadas para o 

desenvolvimento de habilidades como, comunicação assertiva e profissional, estatística 

aplicada à pesquisa, autoliderança e gestão de equipes e gestão do conhecimento, tecnologia 

e inovação. Os cursos ofertados são: 

 

Curso  Carga Horária 

A Arte de Comunicar 15h 

Estatística Descomplicada: Como Escolher 

Variáveis e Organizar Dados  

15h 

Do Papel do Gestor à Autoliderança: 

Superando Desafios e Liderando 

Equipes 

15h 

Gestão do Conhecimento: A Interligação 

entre Tecnologia, Informação 

e Inovação. 

15h 

 

 

1.3. A recomendação para a realização dos cursos de Nivelamento são candidatos que 

sejam estudantes ingressantes, de modo a cumprir com os objetivos dos cursos de 

preparação para a graduação. 

1.4. Para concorrer a uma das vagas disponíveis neste edital, o candidato deverá estar 

devidamente matriculado em um curso de graduação do Centro Universitário Afya Montes 

Claros, realizar sua inscrição via formulário de divulgação dentro do prazo pré-estabelecido. 



 

1.5. Os cursos têm por finalidade revisar e consolidar competências e habilidades 

essenciais ao desempenho acadêmico no ensino superior, promovendo o fortalecimento da 

base formativa do estudante, a autonomia e nos estudos e a construção de conhecimentos 

fundamentais para sua trajetória acadêmica. 

 

2. DA MODALIDADE E ESTRUTURA DOS CURSOS 

2.1. Os cursos são ofertados na modalidade online assíncrona, sem encontros ao vivo. 

2.2. As atividades são realizadas no Ambiente Virtual de Aprendizagem institucional (Canvas 

ou equivalente). 

2.3 Cada disciplina possuiu 15 horas de carga horária total, organizadas em unidades 

temáticas com aulas gravadas, materiais complementares, atividades de reflexão e estudo e 

atividade avaliativa final. 

2.4 O acompanhamento institucional será realizado pelo Núcleo de Experiência Discente 

(NED). 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1 As inscrições para ocupação de vagas dos cursos do Programa de Nivelamento são 

gratuitas e deverão ser realizadas exclusivamente via formulário digital, por meio do endereço  

https://forms.office.com/r/JWvuak9rLe 

3.2 O candidato que não tem acesso a internet poderá solicitar acesso a computador da 

instituição Centro Universitário Afya Montes Claros para efetuar sua inscrição 

presencialmente, tendo, para isso, de realizar agendamento de dia e horário no Núcleo de 

Experiência Discente (NED). 

3.3 No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção por um dos cursos constantes 

no item 1 deste Edital. 

3.4 Poderão se inscrever estudantes regularmente matriculados no Centro Universitário Afya 

Montes Claros. 

3.5 Os dados preenchidos no cadastro para inscrição do curso são de total responsabilidade 

do candidato. 

 

4. DAS VAGAS 

4.1 Os cursos de Nivelamento, possuem a seguinte disponibilidade de vagas: 

 

Curso Vagas  

A Arte de Comunicar 50 

Estatística Descomplicada: Como Escolher 

Variáveis e Organizar Dados  

50 

Do Papel do Gestor à Autoliderança: 

Superando Desafios e Liderando 

Equipes 

50 

Gestão do Conhecimento: A Interligação 

entre Tecnologia, Informação 

e Inovação. 

50 

 



 

 

4.2 O número de vagas por curso será definido pela unidade. 

4.3 Caso haja mais inscritos que vagas, será considerada a ordem de inscrição. A seleção 

se dará pela data de inscrição adiantada, conforme este edital. 

4.4 Caso haja número insuficiente de inscritos, a disciplina poderá não ser ofertada. Não 

sendo ofertada no semestre em andamento. 

4.5 A oferta de todos os cursos de Nivelamento está subordinada ao preenchimento total de 

todas as vagas. 

4.6 Os candidatos que não conseguirem uma vaga nesta oferta, poderão fazer inscrição no 

edital do semestre subsequente. 

 

5. DA SELEÇÃO E RESULTADO 

5.1 O acesso às disciplinas do Programa de Nivelamento ocorrerá mediante manifestação de  

interesse do candidato, realizada por meio da inscrição prevista neste edital, não havendo 

prova ou processo seletivo classificatório. 

5.2 A participação está condicionada à validação das informações pelo NED, considerando: 

matrícula ativa no CENTRO UNIVERSITÁRIO AFYA MONTES CLAROS, perfil prioritário de  

estudantes ingressantes e disponibilidade de vagas na turma. 

5.3 Quando o número de inscritos exceder a capacidade das vagas, a priorização seguirá os  

seguintes critérios, estudantes ingressantes e ordem de inscrição. 

5.4 Após validação, os estudantes selecionados terão o acesso liberado no Ambiente Virtual  

de Aprendizagem (Canvas ou equivalente) e receberão comunicação institucional com 

orientações de início do curso. 

5.5 Os estudantes não contemplados nesta oferta poderão participar das próximas turmas,  

conforme novos editais ou abertura de vagas adicionais. 

 

6. DOS CURSOS DO PROGRAMA DE NIVELAMENTO 

Os cursos do Programa de Nivelamento ofertados nacionalmente contemplam disciplinas 

estruturadas pelo Grupo Afya, voltadas ao desenvolvimento de competências essenciais para  

o ensino superior, conforme diretrizes pedagógicas nacionais vigentes. 

6.1 Os cursos são ofertados gratuitamente, na modalidade online assíncrona. 

6.2 As atividades são realizadas no Ambiente Virtual de Aprendizagem institucional (Canvas  

ou equivalente), com recursos digitais interativos. 

6.3 Cada disciplina possui carga horária total de 15 horas, conforme matriz nacional de 

nivelamento. 

6.4 As disciplinas são extracurriculares, podendo ser ofertadas semestralmente ou conforme  

necessidade institucional. 

6.5 A estrutura das disciplinas é composta por unidades temáticas contendo, materiais de  

apoio e leitura, atividades de reflexão e avaliação final. 

6.6 Para certificação, o estudante deverá concluir todas as atividades no Canvas e obter 

mínimo de 70% de acertos na avaliação final, podendo realizar até três tentativas, conforme 

configuração da disciplina. 

6.7 A certificação será emitida pela instituição responsável pela oferta e poderá ser utilizada  

como Atividade Complementar, conforme regulamento do curso. 

6.8 O NED será responsável pela divulgação, acompanhamento da participação e apoio 

pedagógico aos estudantes durante o período de realização das disciplinas. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO INSTITUCIONAL 



 

7.1 O NED será responsável por divulgar as disciplinas, monitorar as inscrições e 

engajamento, incentivar a participação e conclusão e apoiar os estudantes com dificuldades.  

 

 

8. DOS PRAZOS 

 

 

 

Etapa Data  

Indicação de Interesse da Unidade  23/02 a 27/02/2026 

Inscrição de Alunos nas Disciplinas Eletivas  02/03 a 10/03/2026 

Envio de Dados dos Alunos à Equipe  

de Tecnologias Educacionais 

 

16/03 a 20/03/2026 

Abertura das Disciplinas no Canvas 23/03/2026 

Encerramento das Atividades no Canvas  22/05/2026 

Levantamento dos Resultados  25 a 29/05/2026 

Emissão dos Certificados  01/06 a 12/06/202 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo NED. 

9.2 Informações adicionais podem ser solicitadas pelo e-mail: lucilene.ferreira@afya.com.br 

9.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Montes Claros, 2 de março de 2026 

 

 

Daniel Ferreira dos Santos 

Pró-reitor de Graduação 

 

Lucilene Porto de Souza Ferreira 

Coordenadora NED 


